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' LEI Nº:2.871 DE 16 bE JUNHO DE 2b09 

• I 

"Dispõe soore os prócedimentos- de controle ambiental pani a 
utilização. de produtos e-subpróáutos' de mádeira ·de.•origem 
natíva ·em 'obr;,s .e servjços.de· engenharia' contratados 'pelos 
órgãps da'ajlministração direta;e indir,eta do Município". 

1 • • ~ ' l 

1 
. ·• JOSÉ CLÁ!JDIQ MÁRTINS, Plefeit6 Municipal de _u~oa rio· Jso. das atribuiçõ~s conferiaas 

· pela Lei, faz saber que. a Gâmara Municipal aproyou e ele sanciona; promulga, e publica a seguinte lei: 
1 

1 
• Art. 1° -As obras e ·serviçàs'de 'engenharia.cootratádos pelos'órgão&da administração 'direta e. 

indireta· do l)lynicipki,. que utilizem pro.dutos e sbb(lrodutos dé inádeira, 'd!'verão obedecei aos procedimentos de controle 
ambiental estabelecidos nesta Lei com vista à comprovação da pràcedência ,legal ·e eertificação dos produtos- à 
subprç,dutos ~e madeira de 9rigem natíva utilizados, 

f 
t 
~ Art. 2° - Para fins desta Lei,. considera-se: , 

I · - produto de mad.elra. de· origem' n.a,tivjl: .madeira nativa em toras; ,toretes: poste~. escoramento~. palanques roliço~. 

1 dormefoes, mourões, achas. lascas e lenha; 
li - subpro'dt\to.de madeira de origem nattva: madeira nativa serrada.sob qualquer forma.·lamiriada, áglomerada, ptensada, 

1 compepsada, chi3pas de fibr~ desfolhada, faq~eadà e contraplaéa; · • · 
Ili·- procedência .legal: produtos e subprodutos de madeira de origem nativa, decorrentes i:te desmatamento·_au\ôrizado ou 

1 de manejo florestal aprovados por órgão ambiental· competehÍe, integrante do Sistema Nacional do Meio ambienta -

1 
SISNAMA,.com autorização·de transporte expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio.Ambiente e ,dos Récursos Naturais 
Renováveis - IBAMA. . 

, IV - Certifi,cação Florestal: • certificado emitido po, in_stitulção_ certific!a'dora teconhecida pelo Sistema Nacional de Ml)io 
Ambiente, conferido à empresa', proP.rielário ou comunid.ade, aos prciéluto_s e subprodutos da madeira .que foram extraídos 

1 de florestas, nativas ou piantadas, de forma adequada e aprovada pelôs ç,rgãos ambier\tais co'mpetentes · avaliando os 
~ aspectos sócioambientais é eC<>nômicos:· . 

\l - Conselho'de Manejo Florestal (sigla'em inglês - F-SC) órgão que defini o·s padrões para à ce'rtificação-e monitora o 
/ trabalho das. certificadoras. No Bra,sil o FSC é, repres~ntai:to· pe.lo Càn,selho ·Bra~ileiro de f>/lanejo Flo(estat - CB!v1F, gue 

cr~d~ncia as.instituições não govem~mentais para certjficâção florestal; ', 
' V 1 , Docümento de· .Origem Florestal - DOF.: instituído. pela Po'rtaria nº25;1/2006, -do Ministério do 'Meio' Ambiente, 
., rep/esenta.a·licença obrigatoria para ó controle.do transporte de p,rodut,o e subprodutQ, Ílorestal;'d& o[igem nativa: O DOF 

acof11pa~hárá, oprigatoriamente, o prpdu\o ou,sybproduto flor~st.al n~tivo, daorigem ao destino nele•consignado. por.meio 
-" de transporte individual: rodoviário, ªaéreo, ferroviário, fluvial ou marítimo. ' 
t VII • Cadastro Técnico Federal de Ativiaadeir f'otencialniente· Poluidoras ou UÍilizadores· de Recursos Nàturais: cadastro 

técnico obrigatório do IBAMA. para todas·i,s. pessoas físi<;as ~· jufidicas q_ue sé, dedic,;.m. á atividade$ potencialme.nte 
~ polu[doras e/ou a. extração, produção, trsiQsporte e çomercializaçãb de recursos ambie_ntais. 

- , Art. 3° - Ã aquisição de madeira e seus. subprodutos, utillzados na. ex~c~ção de obras ou 
J· serviços públicos, no,ãmbito <!'!·Administração Pública Municipal, {ltrav.és d,;t q,mpra di;eta ou de 'processp-.1\citarón6, 
l deverá obedecer aos preceitos estabelecidos nesta Lei, na Lei de Licitáçêies (Lei nº. 8,666/93) e; no que co'nceme ao 
, .IT!anejo, ·liéendam·ento, transporte e €o!'1ercip)iz,ição de produtos florestais, aos contidos ·na legislação ambJe~tal ·em vigor, 
-· em '.particular na C:!;,nstituição' federal, na Lei de Política Naqional do Meio Ambienté (nº."6.938/81), na Lei de Crimes 

Ambientais (n'. 9.605/98), nas Respluções GONA_MA e Portarias do IBArolA. · · · · •. 
' j . • • • 

· , Art. 4º - Fica-l(íoibida a compra de mogno (Swietenia macrophylla king)_ ·pel~ admihistcação 
.J pública municipal, .em função das restriçoes 'legais 'impostas para sua p,roteção por configurar éspécie amea',<lãa !le 

·extinção, e_xceção. f~ita aos produtos de mogno certificadps pelo Con~elhp-de Manejo Florestal - FSC. · 
.) ., "' ' ,· 
, 

de extinção . ' 
Parágra,fo Ún'.ço: O dis~o,sto nà capuJ deste arti_go ·.{ão SE! aplica uma Vl'i, çess'apa a ameaça 

., 
Art. 5º , A. Administração Pública Municipal deverá· exigir que a empresa que participar ·dos 

_, processos de 1;~itação . .aP.resente prov~s :da ·1ega1i_dade, ~ª .caàeia de cust,ódia do.s produtos maaeireiros, informando. a 
.J origem dos mesmos e garantindo que seus fomeéedóres estão de acordo com .a legislação ambiental vigente. no Brasil, 

~vitando, assim, 9; compras da madeira de origem jlegal. 

) 
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Corrio a gente s11mpre quis!• 
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~- -' ·Art. 6° - O projeto básico de obras e i;erviços de engenharia. exigido e elaborado em 
confprmidade com- a Lei Federal nº. 8.666/93. que envo.lva.o uso'de produtos e subprodutd~ de.madeira, ·somente será 

' aprovado pela -aJ.Jtoridade. cornpetente caso .contemple'., d7 for(lla .. expressa; ;a, o~rigatoriedáde de emprego de prod~tos ·e 

1 ·subprodufos de madeirà de origem exótica. ou qe origem;nativa de procedência legal. · . , · 

I· Art. 7º • O J=dital'de Licitação de ·obras. e serviços d<1 engenh,iria deyerá estabelecer na fase de 
habilítaçãà . .entre .os-requisitos de qual[flcação técnica. a exigência de apre~entação, pelos licitantes, de' dec[aração de 

1 compromissó de utilização de produtos e-subprodutos de madeira de àlígem _exótica. ou de origem nativa de procedêncià 

1 legal: consoa~te arti§o 30; inciso IV da'Lei Federàl"n,º:8.666/93. · · . . 
1 · . Parágrafo ú'nico: Visa~do a redução do desperdício 

0

del' !'ladeira, as liqitações devem 
1 especificar produtós. de madeira com a,/ menores 'dimens_õe's possíveis, compatíveis com os requi~i)os deter1T1inados pelo 

projeto onde o ma_terial será empreg~do. .1 

• 
~ 

,, .. 
· ~rt. 8° - Será assegurada, quando for possível. p,efer~ncià· ao~ bens provenientes. de manejo 

florestal sustentáv~I. atraVés'a~ mecanisrrio de pàntua<tãq, P[ivilegiando-se o fomecedo, que.já esteja'certificapo pelo Fi'SC, 
~- garantindo-se a qyalidade ambiental e ·social do prodµto. · · ' 

) . . Art.~ 9° - A Administraçãb Públjca Mvnicipal fi~obngàda a adquirir apenas madeira •proyéniente 
de Plano de Manejo Flor1tstal autorizado p~lo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -

/ I_BAMA, aplicando-se a mesma· regra para. os processos licitatórios de. obras ·e -ser:viy0s de engenharia_ ôu na ex~cução de 
obras realizadas diretamente.pelos órgãos municipais. - · · · . 

,J '• • 

) · , , Art. 1 Oº - As empresas contrat1Ídas-para execução de. pbras e serviços de· engenhari~ ·deverão 
apr~seh\ar, perante a Aaministração Pública Municipal, ~09ument~ção que comprove a 1êgalidad8"c(qs produtos florestais 

J utilizados; através' do Documento de Origem Florestal - DOF, do,lnstituto Brasileiro do Meio Ambientá e-.dós Récursos 
/ Naturais Renov~veii; - IÊlAMA.. ou docymento equivàlente, erhitido por sistemas estaduais de controle, ,não integrados ou 

parcialmente i8tegrados, ao sistema federal e aceito pelo órgão fiscalizàdàr competente dâs esferas federal ou ·estadual. 
, ' . . ' . ' . 

', 

Parãgrafo:Ü/licç - O n~o" atendimeri\o·da,di~po;içãa-contida nq caput _deste; artigo, na fase de < 
) el.(ecução dq ,éontrato, poderá .acarretar as siinções adminis_trativas previstas nos artigos 86". a 88 da _Leí f;ederal. n•. 
;. 8.666/83, e no- artjgo 72, § 8°. inciso V, da Lei ·Federal nº. 9.605/98, :sem piejuíto das implicações de ordem .criminal 

), 

) 
contempladas na referjda lei. • ' - . . . . • ' \ . , 

,, •, I • •• , ' • •·. • • 

.J • Art. 11° - A Administraçã? Pública rlllurrlcipal.terâ um prazo. da 120 (cento/' vinte) aias úteis. para 
se adeqyar às disposições contidas nesta tei, após a c(ata de putíljcação deste; , . , • , 

~ . 1 , 

• Art. 12 .. - Esta,Lei entrar~ e(Tl·vigqr·ni' data.d~ sua·publí~ção revogadas as disposições em 

• • • t, 
" ../ 

J 

.contrário. 

' , ) 

Regjstre-se, Publique,se e Comunique0se. · 
\ 

· Prefeitura Municipal de· Uchoa, 16 ele Junho de 2009. .. ,. / 

.J R~gis_trado no livrp de leis, em seguida publicado;de a rdo com ó artigo 50, §1~ dá Lel Órgânica Municipal.· , 
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~..tMlill -~- , 
Miriam Donha Palharini 

Diretora de Adm. Plan. e Finança~: 
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